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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2018 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos 11 dias do mês de Dezembro do ano de 2018, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE 

LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião 

Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das 

normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº57/2018, RESOLVE registrar os preços para, se necessário for, 

a Aquisição de produtos para comporem Cestas Básicas para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social 

do Município de Lidianópolis, para o período de 12(doze) meses, em conformidade com o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Aquisição de produtos para comporem 

Cestas Básicas para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Lidianópolis, para o 

período de 12(doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: PAVAN & MARTINS 

LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lidianópolis, na Rua Santa Catarina, nº 220, CEP 86865-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.039.898/0001-74, neste ato representada pelo Sr. Laercio Augusto Pavan, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG 3.877.132-9, inscrito no CPF sob o nº 562.935.429-91, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº s/n, na 

cidade de Lidianópolis, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Arroz Agulhinha T1 embalagem 5 kg. 

Polido, longo fino, tipo 1 em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, não 

violados, resistentes. Deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

proc 

MINUANO 600,00 R$ 7,85 R$ 4.710,00 

2 Açúcar Cristal, embalagem 5 kg. Tipo 

cristal, granulado, cor clara, e sem umidade 

e sujidade. Deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

número do lote, data de fabricação, qu 

BAND 300,00 R$ 5,68 R$ 1.704,00 

3 BISCOITO DOCE de MAIZENA, 

composição mínima: farinha de trigo 

fortificada, açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, sal refinado, bicarbonato de 

sódio, amido de milho. Empacotado em 

plástico atóxico, termosselado, isento de 

bolores, substâncias nocivas, odores e 

sabor estranhos ao seu aspecto normal. 

Embalados em pacotes de 1 Kg. 

Embalagem primária declarando a marca, 

NAGA 600,00 R$ 6,85 R$ 4.110,00 
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peso líquido, nome e endereço do 

fabricante, prazo de validade (mínima de 

seis meses a contar da data de entrega) e 

lote, número de registro no órgão 

competente. Embalagem tipo em 1. 

4 Café Torrado e Moído, embalagem de 500 

gr. Tipo moído, torrado, extra, embalagem 

aluminizada interna e externamente.  

Contendo o selo ABIC. 

TIO ZE 300,00 R$ 5,77 R$ 1.731,00 

5 Composto Lácteo c/ Açúcar (leite em Pó), 

embalagem de 400 gr. LEITE EM PÓ 

INTEGRAL, embalagem aluminizada, 

composição nutricional: 26% no mínimo de 

gordura e proteína. 

MERILU 600,00 R$ 6,00 R$ 3.600,00 

6 Feijão Carioquinha Tipo 1, embalagem de 1 

kg. Tipo 1, limpo, extra, 1ª qualidade, 

constituído de mínimo 90% de grãos na cor 

característica a variedade correspondente, 

tamanho e formatos naturais, madu 

COPRAGEL 600,00 R$ 2,30 R$ 1.380,00 

7 Fubá, embalagem de 1 kg. Submetido a 

processos de maceração, secagem, 

moagem, peneiração e laminação 

adequados e isentos de sujidades. Deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência 

JOIA 300,00 R$ 1,79 R$ 537,00 

8 Macarrão Espaguete, embalagem de 1 kg. 

Massa alimentícia tipo seca vitaminada 

isenta de sujidades Pasteurizado, médio 

sem ovos, embalagem plástica resistente e 

transparente, rotulagem contendo informa 

FLORIANI 600,00 R$ 3,07 R$ 1.842,00 

9 Molho de Tomate, embalagem de 340 gr. 

Concentrado, isentos de peles e sementes, 

A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote 

FLORIANI 600,00 R$ 1,60 R$ 960,00 

10 Óleo de Soja Pet 900ml De primeira 

qualidade, 100% natural; comestível; 

extrato refinado; limpo a embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do 

lote, data de 

COAMO 600,00 R$ 2,12 R$ 1.272,00 

11 Refresco em Pó sabores diversos 1 kg 

Adoçado, com no mínimo os ingredientes: 

açúcar, polpa de fruta desidratada, 

maltodextrina, vitaminas, ácido fólico, ferro, 

acidulante, aroma natural, antiumectante 

QUALIMAX 300,00 R$ 5,07 R$ 1.521,00 
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12 Sal Refinado 1kg, Iodado, procedência 

nacional, pacotes de 1 kg. Contendo sal de 

iodo não tóxico, na dosagem mínima de 10 

(dez) e máxima de 15 (quinze) mg de iodo 

por 1 (um) quilo de sal, de acordo co 

GARCA 300,00 R$ 0,85 R$ 255,00 

13 Frango congelado pacote de 2,5kg, 

contendo, pés, pescoço, moela, coração e 

fígado. 

GRANGEIRO 300,00 R$ 5,60 R$ 1.680,00 

14 Alho triturado de 200 gr. Ingrediente, alho, 

sal e acido 

PURO ALHO 300,00 R$ 4,35 R$ 1.305,00 

15 FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, 

ENRIQUECIDA COM FERRO, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, produto obtido 

a partir de cereal limpo. Não poderá estar 

úmida,  fermentada ou rançosa. Com 

aspecto de 

ANIELA 300,00 R$ 7,75 R$ 2.325,00 

16 FERMENTO EM PÓ QUIMICO, 

FERMENTO QUÍMICO, com data de 

validade mínima de três meses, 

embalagem bem fechada e intacta. Sabor, 

cor, odor e aspectos característicos. 

Embalagem: 250g. 

APTI 300,00 R$ 3,89 R$ 1.167,00 

17 Esponja de Lã de Aço 60gr. Esponja de lã 

de aço, formato retangular, aplicação 

limpeza geral, textura macia e isenta de 

sinais de oxidação, medindo, no mínimo, 

100x75. Composição: lã de aço carbono. P 

ASSOLAN 300,00 R$ 1,22 R$ 366,00 

18 Papel Higiênico c/ 4unid. Papel Higiênico 

de boa qualidade, folha simples, gofrado, 

picotado, na cor branca, medindo 

30mx10cm, neutro, sem relevo, compostos 

de fibras celulóticas/naturais, exceto apar 

SIRIUS 300,00 R$ 1,58 R$ 474,00 

19 Pacote Sabonete de 360 gr. pacotes 

contendo 4 unidades de 90 gr. uso adulto, 

de fragrância suave. O sabonete deverá 

possuir grande poder espumante, ser 

cremoso o suficiente para não desenvolver 

rachad 

IARA 300,00 R$ 2,70 R$ 810,00 

20 Sabão em Barras c/ 5unid. composição 

básica: carbonato de sódio, dióxido de 

titânio, glicerina, corante e outras 

substâncias químicas permitidas; 

especificações PH 1% = 11,5 máximo, 

alcalinidade livre 

ALPES 300,00 R$ 4,26 R$ 1.278,00 

21 Creme Dental 90gr. Pasta dental, em 

creme, uso adulto, com flúor.  A 

embalagem de 90 gr. Deverá conter 

FREE DENT 600,00 R$ 1,62 R$ 972,00 
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externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade, 

número de registro 

                                               Valor Total - R$ 33.999,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

 

3.1 – Os fornecimentos SERÃO PARCELADOS, conforme a necessidade, e realizados tanto na sede da 

contratada quanto entregues por ela no local indicado, a partir do recebimento da Solicitação de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às normas 

técnicas controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens constantes no ANEXO I. 

 

5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002.  

 

5.3 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local 

determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, para os itens constantes do Anexo I e quando possível, para medalhas e 

troféus, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 

5.5 abaixo. 

 

5.5 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir 
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a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 

 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 

recomposição, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Lidianópolis, instruído com documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 

anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 

 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Lidianópolis para a 

alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 

no Diário Oficial do Município de Lidianópolis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Lidianópolis), desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal 

nº 586/2011, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 

do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 – O pagamento à empresa contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa contratada, não serão 
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geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Do Fornecedor Registrado: 

 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 

pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 

disposições do CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018 que deu 

origem ao presente instrumento; 

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 

do objeto. 

 

II – Do Órgão Gerenciador: 

 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 

Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na 

execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
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c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, 

ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais 

sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do 

certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) 

dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

dos produtos não entregues. 

 

13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 

 

13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 

acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 

Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 

saber: 

 

06.004.08.244.0010.2080.3.3.90.32.00.00 – 255; 

 

CLÁUSUMA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.  

 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 

CLÁUSUMA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 

de Registro de Preços. 

 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 

 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Lidianópolis-PR, 13 de Dezembro de 2018. 

 

_____________________________                             ____________________________ 

Adauto Aparecido Mandu                                   PAVAN & MARTINS LTDA-EPP 

Prefeito Municipal                                                 Representante Legal 

      Órgão Gerenciador 

 

Testemunhas: 

 

_________________________                                   _________________________ 

          Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2018 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2018 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos 13 dias do mês de Abril do ano de 2018, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE 

LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião 

Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das 

normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 15/2018, RESOLVE registrar os preços para, se necessário for, 

a aquisição de refeição pronta tipo marmitex, tamanho médio e grande, bem como refeição pronta completa, tipo self-

service, para atender as necessidades do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade 

com o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de refeição pronta tipo marm 

itex, tamanho médio e grande, bem como refeição pronta completa, tipo self-service, para atender as necessidades do 

Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 

1.2 – Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CLEIDE CABRAL 

COSTA 98016920900, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lidianópolis, na Rua Santa Catarina, nº 358, CEP 

86865-000, inscrita no CNPJ sob o nº 21.003.105/0001-74, neste ato representada pelo Sr(a) Cleide Cabral Costa, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade RG 6.654.282-3, inscrito no CPF sob o nº 980.169.20-00, residente e domiciliado na cidade de 

Lidianópolis, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REFEIÇÃO PRONTA COMPLETA TIPO "SELF-

SERVICE" CARDÁPIO CONTENDO NO 

MINIMO: ARROZ, FEIJÃO, DOIS A TRES 

TIPOS DE CARNES, DOIS A TRES TIPOS DE 

SALADAS, UM TIPO DE MASSA E MAIONESE 

 200,00 R$ 16,00 R$ 3.200,00 

2 REFEIÇÃO PRONTA COMPLETA TIPO 

"MARMITEX, INDIVIDUAL MÉDIA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

DESCARTÁVEL DE ALUMINIO OU SIMILAR 

PESANDO APROXIMADAMENTE 450 

GRAMAS, CONTENDO NO MINIMO: ARROZ, 

FEIJÃO, CARNE, REFOGADOS E SALADA, 

ACOMPANHADO DE TALHERES 

DESCARTÁVEIS. AS SALADAS DEVERÃO 

SER FORNECIDAS EM SEPARADO 

 300,00 R$ 12,30 R$ 3.690,00 

3 REFEIÇÃO PRONTA COMPLETA, TIPO 

"MARMITEX", INDIVIDUAL, GRANDE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

DESCARTÁVEL DE ALUMINIO OU SIMILAR 

PESANDO APROXIMADAMENTE 900 

 300,00 R$ 13,90 R$ 4.170,00 
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GRAMAS CONTENDO NO MINIMO: ARROZ, 

FEIJÃO, CARNE, REFOGADOS E SALADA, 

ACOMPANHADO DE TALHERES 

DESCARTÁVEIS. AS SALADAS DEVERÃO 

SER FORNECIDAS EM SEPARADO 

Valor Total Homologado - R$ 11.060,00(onze mil e sessenta reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até o dia 02 de maio de 2019, portanto 137(cento e trinta 

e sete)dias, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

 

3.1 – Os fornecimentos SERÃO PARCELADOS, conforme a necessidade, e realizados tanto na sede da 

contratada quanto entregues por ela no local indicado, a partir do recebimento da Solicitação de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 – O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas de sanidade e 

atender, estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 

5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002.  

 

5.3 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade 

após a solicitação do Departamento Municipal de Compras. Deverão, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes 

no Anexo I.  

 

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 

d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 

5.5 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 

 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 

recomposição, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Lidianópolis, instruído com documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 

anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 

 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Lidianópolis para a 

alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 

no Diário Oficial do Município de Lidianópolis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Lidianópolis), desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal 

nº 586/2011, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 

do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 – O pagamento à empresa contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Do Fornecedor Registrado: 

 

h) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/12/2018 às 23:55:31

                            11 / 21



12 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2087                                              Lidianópolis, Segunda-Feira, 17 de Dezembro de 2018 

i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

j) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 

pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 

disposições do CDC; 

k) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato; 

l) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

m) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 que deu 

origem ao presente instrumento; 

n) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 

do objeto. 

 

II – Do Órgão Gerenciador: 

 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 

Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na 

execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 

h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
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13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, 

ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais 

sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do 

certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) 

dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

dos produtos não entregues. 

 

13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 

 

13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 

acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 

Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 

saber: 

07.001.12.361.0017.2034.3.3.90.30.00.00 – 293; 

07.004.12.361.0017.2037.3.3.90.30.00.00  - 336; 

07.004.12.361.0017.2037.3.3.90.30.00.00 – 335; 

07.004.12.361.0017.2037.3.3.90.30.00.00 – 334; 

07.004.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00.00 – 379; 

07.004.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00.00 – 380; 

07.004.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00.00 – 381; 

07.004.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00.00 – 378; 

06.005.08.243.0009.6001.3.3.90.30.00.00 – 273; 

06.001.08.244.0010.2072.3.3.90.30.00.00 – 215; 

06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00 – 248; 

06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00 – 236; 

06.004.08.244.0010.2099.3.3.90.30.00.00 – 266; 

06.004.08.244.0010.2081.3.3.90.30.00.00 – 259; 

06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00 – 229; 

06.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00 – 162; 

05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00 – 163; 

05.004.10.301.0012.2074.3.3.90.30.00.00 – 190; 

05.004.10.301.0012.2119.3.3.90.30.00.00 – 619; 

05.004.10.301.0012.2090.3.3.90.30.00.00 – 616; 

05.004.10.301.0012.2087.3.3.90.30.00.00 – 195; 

05.004.10.301.0012.2089.3.3.90.30.00.00 – 203; 

05.004.10.301.0012.2069.3.3.90.30.00.00 – 179; 

05.004.10.301.0012.2070.3.3.90.30.00.00 – 181; 

 

CLÁUSUMA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.  

 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/12/2018 às 23:55:31

                            13 / 21



14 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2087                                              Lidianópolis, Segunda-Feira, 17 de Dezembro de 2018 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 

CLÁUSUMA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 

de Registro de Preços. 

 

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 

 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 

Lidianópolis-PR, 27 de dezembro de 2018. 

 

 

_____________________________                         __________________________________ 

Adauto Aparecido Mandu                                 CLEIDE CABRAL COSTA 98016920900 

Prefeito Municipal                                                         Representante Legal 

Órgão Gerenciador                                                        Fornecedor Registrado 
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Testemunhas: 

 

_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTA COMERCIAIS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2018 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, convoca as empresas: CONSTRUTORA DJ LTDA-

ME e C.A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, para que compareçam na sessão pública do dia 20/12/2018 às 

09h00min, na sala de licitações da Prefeitura do Município, para dar continuidade na licitação acima citada, cujo objeto é a 

contratação de empresa por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para executar, no período 

de 12 (doze) meses, construção de 01 (uma) Unidade de Saúde da Família Tipo II, conforme Termo de Adesão nº 059/2018 

no Município de Lidianópolis, para o período de 18(dezoito) meses. Oportunidade em que será aberto os ENVELOPES DE 

PROPOSTAS COMERCIAIS. 

 

Lidianópolis-PR, 17 de dezembro de 2018. 

 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 

 

 

V - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2014, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 006/2014, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA PECCIL – PLANEJAMENTOS E ENG. 

DA CONST. CIVIL LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, 

nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU, brasileiro, 

divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 

domiciliado na Vila Rural II, Sebastião Coelho do Carmo, s/n, Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro 

lado a empresa PECCIL - PLANEJAMENTOS E ENG. DA CONST. CIVIL LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com endereço 

na Rua Pio XII, nº 435, Centro, Jardim Alegre, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.036.757/0001-47, neste ato representada por seu 

representante legal, senhor CARLOS EDUARDO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 4.114.151-

8, inscrito no CPF/MF, sob nº 980.172.339-49, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este V TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2014, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2014, nos termos 

que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato Administrativo nº. 

004/2014 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2014 

até o dia 18 de dezembro de 2019”. 

 

II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 

mensais, perfazendo o total de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), ficando aditado 

o valor global contratado que era de R$ 214.200,00 (duzentos e quatorze mil e duzentos reais) para o valor 

de R$ 258.600,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais)”.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste IV TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro 

de dois mil e dezessete (17/12/2018). 

 

_________________________ 

      Adauto Aparecido Mandu 

         Prefeito Municipal    

 

           __________________________________________________________ 

                 PECCIL - PLANEJAMENTOS E ENG. DA CONST. CIVIL LTDA 

                             Carlos Eduardo Ribeiro – Representante Legal                                                                   

                                                       Contratada                            

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 

C.P.F.  

 

_____________________________________ 

C.P.F. 

 

 

Decreto  nº 3608/2018 de 13/12/2018 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 858/2017 de 13/12/2017. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 

de R$ 28.967,71 (vinte e oito mil novecentos e sessenta e sete reais e setenta e um centavos), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

03 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRC 

03.003 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 

03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

  65 - 3.1.90.13.00.00 01001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.746,73 

03.005 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

03.005.04.121.0003.2.011. PLANEJAMENTO GLOBAL DO MUNICÍPIO 

  86 - 3.1.90.13.00.00 01001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50,61 

04 SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.003 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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04.003.04.123.0005.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE EMPENHOS 

 126 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   198,86 CIVIL 

05 SECRETARIA DE SAUDE 

05.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.004.10.301.0012.2.024. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 

  146 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  64,87 

05.004.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

  194 - 3.1.90.13.00.00 01001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  825,96 

05.004.10.301.0012.2.088. MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS - ACS 

  198 - 3.1.90.13.00.00 01001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  536,81 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

07.004.12.365.0019.2.073. MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FUNDEB 60% 

 395 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL   2.000,00 CIVIL  396 - 

3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  263,41 

07.004.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL 

  404 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.250,27 

08 SECRETARIA DE VIAÇÃO 

08.002 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS 

08.002.26.782.0037.2.110. MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

Estado do Paraná                CNPJ 95.680.831/0001-68 

 

 435 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E TURISMO 

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 

09.003.20.608.0031.2.053. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA 

 89,47 

  466 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 

 8.547,17 

  467 - 3.1.90.13.00.00 01001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

11 SECRETARIA DE OBRAS 

11.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

11.002.15.451.0024.2.112. DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA 

 5.210,40 

 509 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

13.002 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

13.002.04.122.0004.2.012. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 2.753,30 

  568 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 

 47,38 

  569 - 3.1.90.13.00.00 01001 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  382,47 

Total Suplementação:  

28.967,71 

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total 

de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 

03 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRC 
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03.003 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 

03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS 

  66 - 3.3.90.30.00.00 01001 MATERIAL DE CONSUMO 

05 SECRETARIA DE SAUDE 

05.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.004.10.301.0012.2.024. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 

 25.389,16 

 145 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

07.004.12.361.0017.2.035. MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 60% 

 64,87 

 321 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 

07.004.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL 

 1.513,68 

  403 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 

 600,00 

  404 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.400,00 

Total Redução:  

28.967,71 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em  13 de dezembro de 2018. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N.º 2.365, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

                        Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. MARILDO OLIVEIRA, matricula 

200619, lotado no cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO a serem gozadas a partir do dia 17/12/2018 à 

15/01/2019, referente ao período aquisitivo de 04/01/2018 a 03/01/2019. 

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2087                                              Lidianópolis, Segunda-Feira, 17 de Dezembro de 2018 

PORTARIA N.º 2.366, de 17 de DEZEMBRO de 2018. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, Srª. Zeneide Costa Longa, matricula 

200465, lotada no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a serem gozadas a partir do dia 17/12/2018 a 

15/01/2019, referente ao período aquisitivo de 11/02/2017 a 10/02/2018. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 

Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N.º 2.367, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

                        Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. JOSE VANTUIR FELIX, matricula 

200670, lotado no cargo de provimento efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO a serem gozadas a partir do dia 17/12/2018 à 

15/01/2019, referente ao período aquisitivo de 01/04/2018 a 31/03/2019. 

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2087                                              Lidianópolis, Segunda-Feira, 17 de Dezembro de 2018 

PORTARIA N.º 2.368, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

                        Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. JOSE GLAUCIO DP PRADO FILHO, 

matricula 200593, lotado no cargo de provimento em de CONTROLADOR INTERNO, de a serem gozadas a partir do dia 17/12/2018 

à 15/01/2019, referente ao período aquisitivo de 01/01/2018 a 31/12/2018. 

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 2.369, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

 Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora público municipal, Sr.ª MARIA ANTONIA ALVES DIAS, matricula 400381, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE a serem gozada a partir de 17/12/2018 a 15/01/2019 referente 

ao período aquisitivo de 25/06/2017 a 24/06/2018. 

         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data 

e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE  DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 2087                                              Lidianópolis, Segunda-Feira, 17 de Dezembro de 2018 

PORTARIA N.º 2.370, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

          Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. NOEL ALVES DE CARVALHO, matricula 

200330, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS MASCULINO, a serem gozada a partir de 

17/12/2018 a 15/01/2019 referente ao período aquisitivo de 30/06/2016 a 29/06/2017. 

         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data 

e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 2.371, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

          Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. MARCOS AUGUSTO MACIEL, matricula 

200701, ocupante do cargo de provimento em comissão  de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, a serem gozada a partir de 

17/12/2018 a 15/01/2019 referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018. 

         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data 

e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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